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ANEXO IV 
PLANILHA DE PRAZOS 
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Observações: 

 

1. * Todas as solicitações encaminhadas no turno da manhã, até às 12h, 

devem ser colocadas em pauta no mesmo dia. As solicitações 

encaminhadas no turno da tarde deverão ser colocadas em pauta na 

manhã do dia seguinte. Exceções deverão ser acordadas entre as partes. 

2. ** Estes prazos correm junto com os prazos de criação, ou seja, podemos 

criar e orçar ao mesmo tempo. Para os demais, temos de aguardar o 

layout da peça para então poder orçar. 

3. *** Os desdobramentos de peças de campanha acompanham os prazos 

individuais de cada peça. 

4. **** O tempo de produção conta após aprovação do rafe / esboço, pois 

somente após aprovação do rafe o ilustrador vai finalizar o material com 

cores, detalhes e acabamentos, entre outros processos de criação de 

uma ilustração. 

5. ***** Essa tabela de prazos não contempla a refação. Quando acontecer 

retrabalho em função de mudança de briefing, novas informações, 

mudanças de quantidade e/ou de formato, reinicia a contagem de prazos 

como se fosse um novo trabalho. 

6. ****** Ações diferenciadas e que não constem na lista serão negociadas 

caso a caso. 

7. ******* Essa tabela de prazos não contempla o período em que o trabalho 

fica com o cliente interno para aprovação.  

 


